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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

 

 

 

EDITAL Nº 194/2015 

 

  

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO, da Universidade Federal do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à determinação do Magnífico Reitor, 

comunica aos interessados o CANCELAMENTO dos Processos Seletivos Simplificados objetivando a contratação de Professor Substituto, nas áreas abaixo 

relacionadas, abertos por meio do Edital nº 158/2015 – PROEN, de 27 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2015, Seção 3, 

páginas 31/32. 

Comunica ainda, que os candidatos inscritos com base no Edital 158/2015 podem solicitar a devolução da Taxa de Inscrição ou usá-la em uma nova inscrição em 

Seletivo a ser aberto. 

 

 

1. Da Unidade Acadêmica, da Subunidade Acadêmica, das Áreas/Sub-áreas, dos Pré-Requisitos, do Campus a que se destina a vaga e do Número de Vagas: 

 

Unidade Acadêmica /Subunida de 

Acadêmica Área/Subárea do Seletivo 
Pré-Requisitos RT 

Nº de 

Vagas 

CAMPUS DE BACABAL/ 

Coordenação do Curso de 

Ciências Humanas 

Filosofia 

Graduação em Filosofia, com Pós-Graduação stricto sensu 

(Mestrado ou Doutorado) em qualquer área 

40h 01 OU 

Graduação em qualquer área, com Pós-Graduação stricto 

sensu (Mestrado ou Doutorado) em Filosofia. 

CAMPUS DE BACABAL/ 

Coordenação do Curso de 

Ciências Humanas 

Sociologia 

Graduação em Sociologia, com Pós-Graduação stricto 

sensu (Mestrado ou Doutorado) em qualquer área. 40h 01 

OU 



 2 

Graduação em qualquer área, com Pós-Graduação stricto 

sensu (Mestrado ou Doutorado) em Sociologia. 

CAMPUS DE BACABAL/ 

Coordenação do Curso de 

Ciências Humanas 

Geografia 

Graduação em Geografia, com Pós-Graduação stricto sensu 

(Mestrado ou Doutorado) em Geografia ou Área das 

Ciências Humanas. 

40h 01 

CAMPUS DE BACABAL/ 

Coordenação do Curso de 

Ciências Humanas 

Fundamentos da Educação 

Graduação em Pedagogia, com Pós-Graduação stricto 

sensu (Mestrado ou Doutorado) em qualquer área. 
40h 01 

OU   

Graduação em qualquer área, com Pós-Graduação stricto 

sensu (Mestrado ou Doutorado) em Educação. 
  

 

 

São Luís, 10 de julho de 2015. 

 

 

Profa Dra ISABEL IBARRA CABRERA 

Pró-Reitora de Ensino 

 


